
INDICAÇÃO Nº 
3516
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, medidas visando a liberação de recursos financeiros para o Centro Social de Menores do Município de Fernandópolis. 

JUSTIFICATIVA

O pedido acima nos foi encaminhado pela nobre Vereadora Maiza Rio.

A nobre vereadora justifica o seu pedido de verbas no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para a execução prioritária e emergencial de obras de reforma e ampliação da entidade filantrópica Centro Social de Menores.

A Entidade é sem  fins lucrativos, e necessita com urgência de reformas devido ao grande número de menores carentes que recebem a assistência diária da entidade.

Assim sendo. Concordamos com a propositura e tomamos a liberdade de apresentá-la , esperando que a mesma seja acolhida favoravelmente.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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